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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ACADEMIA ALAGOANA DE LITERATURA DE
CORDEL - AALC.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Academia
Alagoana de Literatura de Cordel - AALC, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ de nº 42.291.519/0001-16, com sede e
foro na cidade de Macei6/AL, na sede da Biblioteca Publica Estadual
Graciliano Ramos, Praça Dom Pedro I, s/n, Centro, CEP 57.020-130.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 29 de maio de
2025.
 
JHC
Prefeito de Maceió
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